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Repercussões da Lei Maria da Penha
no enfrentamento da violência de gênero

Repercussions of the Maria da Penha law in tackling gender violence

Resumo  Este texto apresenta os discursos acerca
da Lei Maria da Penha enunciados por uma amos-
tra de mulheres vítimas e outra de operadores que
atendem situações de violência de gênero na cida-
de de Porto Alegre. Os dados fazem parte de uma
pesquisa que investigou a rota crítica percorrida
pelas mulheres ao decidir denunciar a violência.
Os depoimentos foram selecionados de 45 entre-
vistas semiestruturadas respondidas por 21 mu-
lheres e 25 operadores do setor policial, jurídico,
ação social, saúde e organizações não governa-
mentais. Os dados foram analisados com auxílio
do software NVivo e um dos temas selecionados
foi a Lei Maria da Penha. A maioria dos entrevis-
tados mencionou os aspectos positivos e inovado-
res da lei, embora tenham apontado também os
seus limites. Os operadores percebem o dispositi-
vo legal como recurso importante no enfrenta-
mento às violências, alinhado às convenções in-
ternacionais, trazendo inovações e aumentando
o acesso das mulheres ao judiciário. Como fragili-
dades, mulheres e operadores apontaram a inefi-
ciência na aplicação das medidas protetivas, a falta
de recursos materiais e de pessoas, a fragmentação
da rede de atenção e o movimento de setores con-
servadores da sociedade para deslegitimar a Lei.
Palavras-chave  Lei Maria da Penha, Violência
de gênero, Políticas de enfrentamento à violência,
Violência doméstica

Abstract  This paper presents the declarations
about the Maria da Penha law made by a sample
of women victims and care workers who handle
situations of gender violence in the city of Porto
Alegre. The data are part of a study that investi-
gated the critical path followed by women who
decide to denounce violence. The statements were
selected from 45 semi-structured interviews an-
swered by 21 women and 25 professionals from the
police, legal, social and health services and non-
governmental institutions. Data were analyzed
using NVivo software and one of the categories
selected was the Maria da Penha law. Most re-
spondents mentioned the positive and innovatory
aspects of the law, though they also pointed out its
limitations. The care workers see the legal device
as an important tool for tackling violence, aligned
with international conventions, bringing inno-
vations and broadening women’s access to justice.
In terms of weaknesses, both women and care
workers stress the inefficiency in the implementa-
tion of protective measures, the lack of material
resources and manpower, the fragmentation of the
health care network and the movement of conser-
vative sectors in society to delegitimize the law.
Key words  The     Maria da Penha law, Gender
violence, Policies for tackling violence, Domestic
violence

Stela Nazareth Meneghel 1

Betânia Mueller 2

Marceli Emer Collaziol 2

Maíra Meneghel de Quadros 3



692
M

en
eg

h
el

 S
N

 e
t a

l.

Introdução

O movimento feminista, nos anos 1970, visibili-
zou a violência contra a mulher, até então consi-
derada um assunto do âmbito privado, e mos-
trou que ela decorre da estrutura de dominação
masculina, uma interpretação que não estava
presente nas práticas jurídicas e judiciárias de
enfrentamento às violências perpetradas contra
mulheres. A violência entre os gêneros é um fe-
nômeno produzido historicamente e ocorre
quando existem relações de poder assimétricas,
constituindo hierarquias, visíveis ou não. Porém,
incluir as hierarquias de gênero no entendimen-
to da gênese das violências encontra imensas re-
sistências nas práticas e nos saberes que com-
põem o campo da aplicação e efetividade das leis1.

A elaboração de uma lei específica para a vio-
lência de gênero foi resultado do trabalho e da
mobilização dos movimentos de mulheres, po-
tencializado pela criação da Secretaria Especial de
Políticas para as Mulheres da Presidência da Re-
pública. A Lei 11.340/20062, denominada de Lei
Maria da Penha fundamenta-se em normas e di-
retivas consagradas na Constituição Federal, na
Convenção da ONU sobre a Eliminação de To-
das as Formas de Violência contra a Mulher e na
Convenção Interamericana para Punir e Erradi-
car a Violência contra a Mulher. A Lei afirma que
toda mulher, independentemente, de classe, raça,
etnia ou orientação sexual goza dos direitos fun-
damentais e pretende assegurar a todas as opor-
tunidades e facilidades para viver sem violência,
preservar a saúde física e mental e o aperfeiçoa-
mento moral, intelectual e social, assim como as
condições para o exercício efetivo dos direitos à
vida, à segurança e à saúde2.

Um dos objetivos do movimento de mulheres
foi caracterizar a violência de gênero como viola-
ção dos direitos humanos e elaborar uma lei que
garantisse proteção e procedimentos humaniza-
dos para as vítimas. A Lei é um acontecimento
que demanda um novo regime de verdade, dizem
estudiosos do discurso baseados em Foucault, já
que visibiliza o ato violento como uma infração
de direitos humanos3. Desta forma, a Lei visa
transformar a relação entre vítimas e agressores,
assim como o processamento desses crimes, o
atendimento policial e a assistência do ministério
público nos processos judiciais4-6. A Lei enfrenta a
violência enraizada em uma cultura sexista secu-
lar que mantêm a desigualdade de poder presente
nas relações entre os gêneros, cuja origem não
está na vida familiar, mas faz parte das estruturas
sociais mais amplas7.

Anterior à Maria da Penha, as situações de
violência contra a mulher eram julgadas segun-
do a Lei 9.099/95 e grande parte dos casos era
considerada crime de menor potencial ofensivo,
cuja pena ia até dois anos e os casos eram enca-
minhados aos Juizados Especiais Criminais (JE-
CRIM). As penas muitas vezes eram simbólicas,
como cestas básicas ou trabalho comunitário, o
que contribuía para produzir um sentimento de
impunidade4,8.

Ao revisar os textos acerca da Lei Maria da
Penha, encontramos grande quantidade de pu-
blicações procedente da área das ciências jurídicas
e sociais, muitas delas efetuando críticas claras ou
veladas à Lei9-13, porém poucos textos específicos
do campo da saúde coletiva, fato que nos moti-
vou a relatar os achados da pesquisa referentes a
essa questão. Este artigo é parte da pesquisa: Ro-
tas críticas: a trajetória das mulheres no enfrenta-
mento às violências, realizada nos anos 2007 a 2010
em Porto Alegre14. A pesquisa teve por objetivo
identificar a rota das mulheres que decidiram
romper com a violência e buscar ajuda. A investi-
gação não previa a inclusão da temática referente
à Lei Maria da Penha, quer seja em termos de
avaliação, quer seja em termos de problematiza-
ção, porém as inúmeras referências ao texto legal
presentes nos discursos dos operadores e das
mulheres entrevistadas mostrou a importância
de incluir este tema na análise dos dados da pes-
quisa. Portanto, o objetivo deste artigo é apresen-
tar o que pensam os participantes da pesquisa
sobre a Lei Maria da Penha. Entendemos que es-
tes depoimentos representam uma avaliação da
referida Lei, formulada pelas mulheres que estão
se deparando com a sua implementação, assim
como pelos atores e operadores que atuam na
rede de enfrentamento à violência.

Percurso metodológico

Este estudo faz parte da pesquisa Rotas críticas: a
trajetória das mulheres no enfrentamento às vio-
lências, pesquisa realizada na cidade de Porto Ale-
gre em que foram entrevistadas mulheres em si-
tuação de violência e operadores de instituições
que atuam em relação à problemática da violên-
cia de gênero.

As informações foram geradas por meio de
entrevistas em profundidade adaptadas do pro-
tocolo inicial da investigação realizada na Améri-
ca Latina15. As mulheres entrevistadas haviam
realizado contato com serviços que compõe a rede
de atenção, foram indicadas pelos operadores que
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as atenderam ou contatadas pelas pesquisado-
ras e todas se disponibilizaram a narrar suas ex-
periências. Esta pesquisa foi aprovada pelo Co-
mitê de Ética em Pesquisa - CEP/Unisinos. Todos
os participantes concordaram em participar do
estudo, leram e assinaram um Termo de Con-
sentimento Livre e Esclarecido.

Foram entrevistadas 21 mulheres em situa-
ção de violência, muitas nas dependências das
instituições onde estavam sendo atendidas e elas
reportaram a ocorrência de violência física (4),
violência psicológica (3), violência física e psico-
lógica (12). Houve uma denúncia de violência
patrimonial e uma de violência sexual.

Além destas, 25 entrevistas com operadores
sociais que atuavam no setor saúde: uma Unida-
de Básica de Saúde (UBS) e três hospitais de refe-
rência para violência sexual; educação: duas es-
colas municipais, uma delas para jovens em vul-
nerabilidade; setor policial: Delegacia da Mulher
e Departamento Médico Legal; setor jurídico:
Ministério Público, Defensoria     Pública e Juizado
Especial da Violência Familiar e Doméstica; ação
social: um Centro de Referência     a Vítimas de Vi-
olência e uma casa de passagem; um órgão de
controle social: Conselho Municipal da Mulher;
e três organizações não governamentais.

As entrevistas foram gravadas e transcritas
após a sua realização e o número total foi deter-
minado pelo efeito de saturação das informa-
ções prestadas. O texto resultante dos depoimen-
tos dos operadores e mulheres foi utilizado para
a construção de um corpus no qual buscamos
mapear a rota crítica percorrida pelas mulheres.
A análise do material empírico foi efetuada com
auxílio do software NVivo, realizando o escrutí-
nio do texto em busca de palavras-chave, orga-
nizadas como nós ou categorias e subnós ou sub-
categorias, facilitando a organização e a análise
dos dados.

Após a leitura sistemática do material, identi-
ficamos categorias16,17 relacionadas à rota crítica
das mulheres em situação de violência. Neste
momento observamos uma grande quantidade
de depoimentos acerca da Lei Maria da Penha,
enunciados por todos os participantes da pes-
quisa, o que viria a configurá-la como um tema
significativo.

Em relação à Lei, foi possível selecionar duas
subcategorias distintas, a Lei como direito de ci-
dadania adquirido pelas mulheres e os limites do
instrumento. Como direito de cidadania, incluí-
mos todos os discursos que avaliam, descrevem
ou percebem o instrumento legal como mecanis-
mo de proteção dos direitos humanos das mu-

lheres. Como limites, consideramos os depoi-
mentos indicativos de insuficiências que dificul-
tam a implementação da Lei, a resolutividade dos
serviços e a efetiva proteção das vítimas.

A Lei como direito de cidadania

O movimento feminista foi um ator funda-
mental no processo de elaboração e aprovação
da lei denominada Maria da Penha. A Lei Maria
da Penha tipificou a violência, denominando-a
violência doméstica e a definiu como qualquer
ação ou omissão baseada no gênero que cause
morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológi-
co e dano moral ou patrimonial às mulheres, ocor-
rida em qualquer relação íntima de afeto, na qual
o agressor conviva ou tenha convivido com a ofen-
dida, independentemente de coabitação. A deno-
minação violência doméstica provocou críticas,
na medida em que restringiu a violência de gênero
ao âmbito do domicílio conjugal, retirando do
conceito a conotação de desigualdade de gênero e
focando a atenção na família e não na mulher1,18.

Segundo Pasinato19,20 as ações previstas na
Lei Maria da Penha podem ser organizadas em
três eixos de intervenção: o primeiro trata das
medidas criminais para a punição da violência,
incluindo a retomada do inquérito policial, a pri-
são em flagrante, a restrição da representação
criminal para determinados crimes e o veto para
a aplicação da Lei 9099/95. No segundo eixo en-
contram-se as medidas de proteção da integri-
dade física e dos direitos da mulher, e no terceiro
eixo, as medidas de prevenção e de educação,
objetivando impedir a ocorrência da violência e
da discriminação baseadas no gênero.

A Lei Maria da Penha trouxe a possibilidade
de instaurar medidas mais rigorosas em relação
aos agressores, não havendo mais a possibilida-
de de julgamento das violências de gênero como
crimes de menor potencial ofensivo e as puni-
ções corresponderem a cestas básicas ou servi-
ços comunitários como previa a Lei 9099/5. Esse
endurecimento que a Lei representou instigou um
intenso debate no cenário nacional, no qual o
movimento de mulheres considera que não se
pode deixar de responsabilizar os autores e enfa-
tiza o aumento da vulnerabilização das vítimas
em situações de impunidade, enquanto outros
atores argumentam que os conflitos de gênero
não podem ser tratados somente no âmbito cri-
minal11. Para Rifiotis21 o processo penal reduz o
conflito a uma polaridade excludente, transfor-
mando em categorias binárias a complexidade
das relações de gênero, além de opor-se ao tra-
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balho psicossocial fundamentado nos aspectos
relacionais e a mediação. De qualquer modo, o
movimento feminista entende que a mediação
em vez da equidade e igualdade produz revitimi-
zação e reprivatização da violência de gênero, si-
tuação que pode acontecer quando se patologiza
os comportamentos violentos ou se propõem
apenas medidas alternativas22.

Na pesquisa que realizamos é ressaltado o
alinhamento da Lei às legislações mais avança-
das e aos tratados internacionais que visam à
eliminação da violência contra a mulher. Os ope-
radores afirmaram seu caráter inovador, embo-
ra houvesse nas entrelinhas ou na parte final dos
depoimentos, referências às fragilidades na sua
implementação ou mesmo aos seus princípios:

Na verdade, a violência doméstica foi contem-
plada de uma forma mais ampla na Lei Maria da
Penha. É uma lei inovadora, tem efeitos cíveis e
criminais e foi criada para punir com mais severi-
dade a pessoa que agrediu as mulheres. É uma lei
que veio para mudar isso. (operador jurídico)

A questão jurídica vem bem, a lei está bem fei-
ta, se a Lei for aplicada como ela está, a gente vai
ter um resultado muito bom, só que está faltando
alguns outros órgãos se integrarem nessa briga.
(operador policial 1)

Porém, assim como há operadores que se
manifestam de modo favorável à Lei, represen-
tantes dos setores conservadores estão realizan-
do um movimento de repúdio usando o argu-
mento da inconstitucionalidade. Segundo esses
atores, a Lei Maria da Penha contraria a igualda-
de de direitos entre homens e mulheres propug-
nada pela Constituição. Os operadores que en-
trevistamos, criticaram a postura conservadora
expressa por meio do discurso de inconstitucio-
nalidade:

Existe muita resistência em relação à Lei, mui-
tos juízes que não aplicam, tem juízes que conside-
ram ela inconstitucional, existem visões distorci-
das da lei, dizem ‘Ah! Se homens e mulheres são
iguais, por que uma lei para as mulheres?’ ou ain-
da ‘Uma lei para as mulheres é a prova que esta
igualdade não existe, só existe no papel’. E a lei
para mulheres é justamente para que essa igualda-
de aconteça fora do papel. (militante ONG)

A Lei Maria da Penha preconiza a criação de
Juizados Especiais para a Violência Doméstica e
o Ministério da Justiça tem sido grande impulsi-
onador para a criação destes Juizados em todo
ao país, além de acompanhar denúncias contra
juízes que se recusam a aplicá-la ou a aplicam
com distorções. Pesquisa realizada pelo OBSER-
VE23, em 2010, mostrou que o avanço desses jui-

zados tem encontrado resistência nos Tribunais
de Justiça Estaduais. Em algumas capitais e nas
comarcas do interior, a aplicação desta Lei tem
sido realizada através de Varas Criminais adap-
tadas e nem sempre adequadas para a aplicação
integral das medidas previstas. Vejamos o que
diz o operador a respeito da aplicação da lei:

Ter uma lei é algo positivo, ter um regramento
básico também, só que há um descumprimento
muito grande desse procedimento mínimo. Tem
cidades em que o Ministério Público não defere
alimentos na audiência e diz que tem que entrar
com uma ação cível, só que a Lei diz que esse é o
papel na primeira audiência. Então tudo pode acon-
tecer, existe ainda muita resistência, uma resis-
tência machista, cultural. (operador policial 1)

O segundo grupo de ações propostas pela Lei
são as medidas de proteção à integridade da mu-
lher incluindo as que obrigam o agressor e as que
protegem a ofendida. Em relação ao agressor está
prevista a suspensão de porte de arma, o afasta-
mento do domicílio, a proibição de condutas
como aproximação e contato, a frequência a de-
terminados lugares e a restrição ao direito de visi-
ta a menores. Para a mulher há a possibilidade de
recondução ao domicílio; afastamento do domi-
cílio sem prejuízo dos direitos e encaminhamento
a serviços de saúde e assistência social10. Com o
advento da Lei, muitas dessas novas atribuições
foram delegadas à autoridade policial:

Depois da Lei, nós temos a prerrogativa e obri-
gação, quando a vítima solicita esse acompanha-
mento, de acompanhar até o local para garantir
sua segurança e retirar seus pertences na casa, até
ela ter uma solução definitiva, que passa pela justi-
ça, através das medidas protetivas solicitadas no
plantão mesmo, até o afastamento do cidadão, do
companheiro de casa. Isso a gente faz e tá previsto
na lei, era uma das resoluções que antes da Lei
Maria da Penha não se tinha, e eu acho que isso é
bem positivo. (operador policial 2)

Os operadores relatam que houve mudança
na quantidade e na gravidade das denúncias, afir-
mando que a Lei abriu a possibilidade de resolu-
ção de situações de violência a um grande contin-
gente de mulheres agredidas. Esse fato contribuiu
para aumentar a demanda de todas as institui-
ções que fazem parte da rede, especialmente as do
âmbito jurídico e policial, que têm se defrontado
com uma quantidade enorme de processos:

Cada vez que chega uma lei como a Maria da
Penha e se faz essa divulgação, aumenta o número
de denúncias, mas a gente não tem certeza se au-
menta o número de violências, uma vez que as
pessoas começam a conhecer os seus direitos e a
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Lei. Aí fica mais fácil de denunciar, elas sabem que
caminhos acessar. O que mais acontece é a injúria
seguido da lesão corporal, às vezes a mulher regis-
tra uma ocorrência de ameaça, e um mês depois
uma lesão. Isso tem diminuído depois da Lei Maria
da Penha. Não tem diminuído o número de ocor-
rências, mas a gravidade. Se ela registrou uma
ameaça e pediu a medida protetiva, raramente
acontecerá lesão corporal. Acontece a desobediên-
cia porque ele não cumpre a ordem de afastamen-
to, mas a lesão está se conseguindo evitar. (opera-
dor policial 1)

Um ponto polêmico é a necessidade de repre-
sentação por parte da vítima. A Lei nº 9.099/95
considerava a violência como crime condiciona-
do à representação e a ação penal só iniciava a
partir da intenção da ofendida de processar cri-
minalmente o acusado. Com a Maria da Penha,
deixou de ter valor a exigência de representação e
as lesões corporais passam a ser consideradas cri-
me de ação penal pública incondicionada24, bas-
tando que a vítima de violência compareça à dele-
gacia para abrir um processo. Essa questão gerou
inúmeros recursos aos tribunais de justiça, ha-
vendo questionamentos em relação à natureza
incondicionada da ação penal pública proposta
independentemente da declaração da vítima. Se-
gundo o movimento de mulheres, a transforma-
ção da ação penal pública incondicionada em ação
penal pública condicionada significa despenaliza-
ção. Além disso, sabe-se que muitas mulheres não
são adequadamente informadas sobre esta ques-
tão jurídica e há juízes que não deferem as medi-
das protetivas sem representação, situações que
levam as mulheres a desacreditarem da lei22.

Na amostra de Porto Alegre, o operador en-
trevistado defende que não seja exigida a repre-
sentação para a concessão de medida protetiva,
assinalando que há juízes que não deferem as
medidas se não houver representação, deixando,
portanto, as mulheres desprotegidas:

Alguns juízes entendem que não podem consi-
derar a medida protetiva de urgência se a vitima
não representa contra o autor do fato no momento
do registro. Muitas vezes a vítima chega e ela quer
proteção, mas não tem condições emocionais na-
quele momento de discernir se quer ou não proces-
sar o agressor. Nós entendemos que isso não pode
prejudicar a concessão das medidas de proteção, a
vítima tem que receber as medidas de proteção ain-
da que ela não queira fazer a representação. Então,
eu acho que isso seria um passo superimportante
para a aplicação da lei, ou seja, colocar um dispo-

sitivo no artigo 19, no sentido de que a concessão
das medidas protetivas de urgência independam de
representação da vítima. (operador jurídico)

Esses foram alguns dos tópicos discutidos
acerca da Lei, que emergiram espontaneamente
no percurso da pesquisa, demonstrando o quanto
esta questão está candente, principalmente no
âmbito do setor jurídico-policial, ação social e
ONG. Porém essa discussão não esteve presente
nos setores saúde e educação, onde constatamos
pouco protagonismo em relação à violência con-
tra a mulher.

Não há dúvida que a Lei veio para ficar, atra-
vés dela a violência contra a mulher foi positiva-
da e colocada em pauta como um direito huma-
no fundamental para as mulheres. Pesquisas de
opinião realizadas no território nacional mos-
tram que houve uma apropriação maciça da Lei,
demonstrada pelo amplo conhecimento por par-
te de homens e mulheres e pela alta popularidade
da mesma19. Como já referido, ela foi apropria-
da pela população e entendida como um direito
pelas mulheres, que estão usando o dispositivo
legal e avaliando a sua efetividade:

Ah! Eu sempre procurei informações, na inter-
net, na televisão, sou muito de ler, de pesquisar, de
ir atrás das coisas. Ele estava viajando, então eu fui
na delegacia da mulher para me informar, porque
eu já queria me separar. Como é que eu faço, como
é que eu tenho que agir, quais são os meus direitos
o que eu posso fazer e que eu não posso, foi nesse dia
que eu cheguei lá, que eu fui perguntar como é que
era a tal da protetiva, como é que funcionava. Aí
ela explicou que ele não poderia chegar perto de
mim. (mulher em situação de violência física)

Eu acho que deveriam dar, sei lá, tipo uma
proteção, isso que está faltando, muitas pessoas
voltam pra casa e acabam morrendo, tem muitas
mulheres que não vão porque tem medo. (mulher
em situação de violência patrimonial)

De qualquer maneira, como diz o operador,
podendo-se de certo modo fazer uma analogia à
efetivação do SUS, o “desafio agora é implemen-
tar a Lei”:

Em relação à legislação eu acho que a gente já
deu um bom passo que é a Lei Maria da Penha, a
gente tem é que tirar ela do papel. Ela até já saiu do
papel, mas a gente tem que efetivar essa Lei. (ope-
rador policial 1)

A Maria da Penha, a 11.340, ela é bem interes-
sante, se for aplicada como preconiza a Lei. A legis-
lação em si está perfeita, só tem que ser aplicada.
(operador policial 2)
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Limitações da lei

Se por um lado ouvimos afirmações refor-
çando a potência da Lei nos discursos dos entre-
vistados, por outro, como já discutido em outros
trabalhos, os operadores como membros da cul-
tura em que vivem, não são imunes ao machismo
e sexismo, além de mostram-se resistentes a mu-
danças7,25. Tem-se apontado também que os avan-
ços na legislação ocorridos nos últimos tempos
não alteraram o discurso dos juízes, considera-
dos um grupo conservador, corporativo e pouco
aberto ao diálogo com a sociedade26. Enfim, de-
poimentos em defesa da Lei, não significam ne-
cessariamente que os falantes estejam compro-
metidos com a mudança nas práticas.

As medidas protetivas constituem um avanço
desta legislação e permitem à mulher fazer o pedi-
do junto às DEM, que encaminham ao Juizado
da Violência Doméstica e que devem ser deferidas
em um prazo máximo de 48 horas. Na pesquisa
que realizamos, esse foi um ponto frágil denunci-
ado pelas mulheres, que não se sentem devida-
mente amparadas pelo dispositivo legal. Em ava-
liação da Lei Maria da Penha realizada em Belo
Horizonte, a autora aponta para duas situações
que dificultam a aplicação das medidas proteti-
vas: o conteúdo do relato circunstanciado, que
muitas vezes não fornece ao juiz elementos sufici-
entes para decidir sobre a necessidade das medi-
das e a inexistência de uma articulação entre o
judiciário e a rede para tomar providências quan-
do o agressor esteja desrespeitando as medidas22.

Em Porto Alegre, as mulheres disseram não
se sentir seguras em relação à cessação das agres-
sões e ameaças, pois os agressores não são res-
ponsabilizados e o sistema policial quando acio-
nado não responde aos pedidos de proteção com
a rapidez e presteza necessárias ou ainda quando
realiza o contato com a mulher mostra-se inca-
paz de oferecer ajuda. A medida protetiva é um
mero papel e possui apenas valor simbólico, relata
um dos operadores jurídicos, ela poderá ou não
ser respeitada pelo agressor. Ao relatar pedidos de
ajuda frustrados, várias das mulheres em situa-
ção de violência referiram-se amargamente às
protetivas que não protegem.

Toda vez que eu ligava pro 190, eles apazigua-
vam ali no momento, não faziam ocorrência, sen-
do que eu tenho conhecimento da Lei Maria da
Penha, eles deveriam ter levado ele, principalmen-
te porque ele estava armado, eles não fizeram nada.
(mulher em situação de violência física)

Políticas, Leis? Eu pedi medida protetiva an-
tes, não tive resposta nenhuma, se ele tivesse ido na

minha casa como ele foi várias vezes chorar, im-
plorar perdão, se ele tivesse ido fazer outra coisa,
ele teria feito, que ajuda da polícia não tinha ne-
nhuma, porque a medida protetiva foi só no papel.
(mulher em situação de violência física)

Por outro lado, ouvimos operadores que en-
tendem haver excesso na demanda das mulheres
por medidas protetivas, fato que, segundo eles,
banaliza e desacredita o procedimento que deve-
ria ser utilizado apenas quando existe risco ou
ameaça de violência:

Então, quando estão dentro de casa e um não
suporta mais ver a cara do outro, o que esse casal
precisa? Separar e não ir à delegacia, registrar ocor-
rência, pedir medida protetiva para o afastamento
do outro de casa. Não é para isso que existem as
medidas protetivas, mas para resguardar a inte-
gridade física e psicológica das mulheres que efeti-
vamente são vítimas de violência, não para aque-
las que terminaram a relação, que não têm mais
interesse, que não amam mais o companheiro.
(operador judiciário)

De qualquer modo, esses relatos indicam que
o Estado ainda não consegue dar garantia de se-
gurança às mulheres e punir o desrespeito às
medidas judiciais, tendo como consequência o
fato de muitas não denunciarem, principalmente
pelo medo de vingança do agressor. Outras, após
o registro da ocorrência, retornam às casas por
falta de outra opção, ou mesmo por indicação
dos operadores que as atendem. A vítima precisa
sentir-se de fato protegida, não somente para
denunciar como para manter esta denúncia9.

O setor jurídico precisa ser mais efetivo, não
tão brando com a questão da Lei, acho que a coisa
tem que fazer valer mesmo, a gente tem discutido
muito isso e tem acompanhado na mídia alguns
juízes que tem outro entendimento em relação à
Lei, debocham e acabam banalizando a lei que deve-
ria ser cumprida, fez dois anos agora e poucos casos
foram levados a júri. (operador da ação social)

Outro empecilho à aplicação da Lei Maria da
Penha refere-se à precariedade de recursos, seja
de estrutura física ou humana tanto da polícia
quanto das demais instituições da rede, que tor-
na difícil cumprir o programa de enfrentamento
à violência previsto na legislação:

Logo que eu cheguei, a gente fez uma reunião e
tentou começar a trabalhar a Lei Maria da Penha
com os policiais, porque a lei veio com muitas
mudanças inclusive em relação ao trabalho da po-
lícia civil e os policiais não estavam capacitados
para trabalhar com essa Lei. (operador policial 1)

Aspecto imprescindível para a efetivação da
Lei é que os serviços trabalhem de forma integra-
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da configurando a rede de enfrentamento à vio-
lência. Esta, pressupõe ação e responsabilidade
intersetorial e atuação em equipes multidiscipli-
nares compostas por profissionais das áreas psi-
cossocial, jurídica e de saúde para promover a
orientação e o cuidado das pessoas afetadas27,28.
Durante a pesquisa, ficou perceptível a carência
de profissionais nos diversos serviços que com-
põem a rede de atenção em Porto Alegre, encon-
trando-se a figura do trabalhador voluntário,
presente em todas as instituições pesquisadas, sen-
do que às vezes são os únicos profissionais dispo-
níveis, demonstrando a pouca atenção e priori-
dade conferida pelo Estado à política de enfrenta-
mento da violência de gênero. Acrescenta-se o fato
desses profissionais não serem servidores, refor-
çando a noção clientelista de seu trabalho:

Aqui eu faço uma atividade voluntária todas
as terças-feiras e trabalho com as vítimas e com os
agressores. Trabalho como? No sentido de favore-
cer o andamento da audiência. Porque chega, às
vezes, algumas audiências e elas travam, a coisa
não vai é a briga, a disputa, a raiva, fica um duelo
de um com o outro e a coisa não anda e não se pode
perder tempo, a demanda é muito grande. (psicó-
loga voluntária Foro Central)

Sinto falta é de mais pessoal da equipe da psico-
logia. Eu não tenho estagiário, estou aqui há três
meses, gostaria, adoraria ter estagiário, mas eu sou
cargo de confiança, então eu estou aqui até o dia
31 de dezembro, depois não se sabe... (operadora
serviço social)

Nos diferentes serviços, não havia protocolos
de atendimento, registros dos casos atendidos
para notificação dos casos e avaliação das medi-
das adotadas. Também não encontramos descri-
ção de planos terapêuticos e de cuidado e dos en-
caminhamentos efetuados. Observamos aborda-
gens díspares no que se refere à fundamentação
teórica, que serve de subsídio às condutas práti-
cas realizadas nas diversas instituições que pres-
tam atendimento, encontrando-se desde os pro-
fissionais ou operadores que acham que a culpa é
da mulher até os que entendem a violência como
uma doença a ser tratada. O processo de psicolo-
gização e a assistencialização das mulheres em si-
tuação de violência que ocorreu após a Lei Maria
da Penha incentiva o encaminhamento de mulhe-
res e agressores para atividades de apoio clínico,
que pretendem tratar, e por vezes até curar, as
sequelas individuais das violências18,29.

A Lei prevê a criação de centros de atendi-
mento integral e multidisciplinar para mulheres
em situação de violência doméstica e familiar,
programas de educação e o encaminhamento do

agressor a programa oficial ou comunitário de
atendimento e proteção, situação que ainda não
existe na maioria dos municípios:

Eu acho que tem que ter um trabalho com os
agressores, colocar o agressor só na cadeia não dá.
Se for necessário tem que ir, mas se nós vamos só
colocando as cadeias vão superlotar e não pode ser
só com esse fim. Vai prender e, bom tudo bem, vai
levar um susto, mas isso não é educativo. A Lei
Maria da Penha diz que é necessário atendimento
para os homens. (operador ação social)

O que acontece é que a lei fala em atendimento
multidisciplinar e não existe. O que é o atendi-
mento multidisciplinar?É a polícia fazendo seu
papel, é o juiz fazendo seu papel, é o assistente soci-
al fazendo o dele. Falta essa integração. (operador
policial 2)

Enfim, há investigadores do campo das ciên-
cias jurídicas que percebem o sistema de justiça
criminal como estruturalmente incapaz de ofere-
cer proteção à mulher, além de não conseguir
fazer com que a pena cumpra as funções de pre-
venção e reabilitação. Isso ocorre porque o siste-
ma de justiça funciona como um dispositivo de
controle social e de violência institucional, discri-
minando, humilhando e revitimizando as víti-
mas30. Segundo Pasinato31:

observar o funcionamento do Judiciário a par-
tir da aplicação da justiça na solução de conflitos
de gênero permite verificar a extensão da chamada
crise do modelo liberal, em que os princípios da
igualdade caem por terra, dando lugar as assime-
trias de gênero e legitimando os atos que perpetu-
am a violência contra a mulher.

As contradições entre o discurso e a prática
dos operadores, assim como entre o discurso
jurídico e feminista32 e o descompasso entre o
que procuram as mulheres e o que oferecem os
serviços29 mostraram que embora a elaboração
de leis específicas em relação à violência de gêne-
ro seja uma conquista do movimento de mulhe-
res, a lei por si só não basta. E para fazê-la valer,
é preciso não só o aumento de recursos materi-
ais, humanos e financeiros, mas um árduo tra-
balho de desconstrução dos mecanismos ideoló-
gicos que mantém as desigualdades sociais e as
hierarquias de poder entre os gêneros.

Palavras finais

Neste trabalho percebemos o quanto a Lei Maria
da Penha é conhecida e está incorporada ao dis-
curso de todas as pessoas entrevistadas, opera-
dores do setor jurídico, policial, ação social, ONG,
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assim como das mulheres que percorriam estes
serviços e mencionaram a lei tanto em termos de
sua importância quanto de seus limites.

Os operadores das instituições que atuam no
enfrentamento da violência de gênero em Porto
Alegre formulam um discurso afinado com o
dispositivo legal, embora as práticas ainda não
dêem conta de prestar um atendimento integral
à mulher e prevenir a ocorrência de novos episó-
dios de violência.

Acrescente-se a existência de apenas uma Dele-
gacia da Mulher e um Juizado da Violência Domés-
tica na capital do Estado e a carência de recursos
materiais e pessoais, configurando um quadro
ainda deficitário para a implementação da Lei.

As mulheres declararam fragilidades e limi-
tações na aplicação do instrumento legal, salien-
tando o descumprimento das medidas proteti-
vas pelos agressores e a dificuldade dos serviços
de segurança pública efetivamente protegê-las.
Dessa maneira, embora a Lei tenha acenado com
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minimizar a importância do regramento legal e
as profundas mudanças propostas pela Lei, com
o objetivo de universalizar o acesso à justiça a
contingentes da população historicamente exclu-
ídos de direitos.

Finalmente, consideramos importante pon-
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